PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 20/2010. ALTERA OS INCISOS I E II DO ARTIGO 1º DA LEI 2.252/2009.






Visa o presente projeto de Lei, de autoria da vereadora Ivani de Souza Lima, a necessária autorização para alterar os incisos I e II do Art. 1º da Lei 2.252/2009.






A matéria proposta não invade a competência do Prefeito, no que diz respeito as suas atribuições de fixar as tarifas dos serviços públicos, constante do Inc. VIII, do Art. 59, da Lei Orgânica, uma vez que o projeto apenas impõe um limitador baseado na renda per capita de l,5 salário mínimo nacional para assegurar a isenção.





Por outro lado, o aumento do número de patologia em relação às enumeradas na Lei 5.296, de 02 de dezembro de 2004, nada mais é do que o direito do município em suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, conforme Inc. II do Art. 5º, da Lei Orgânica.  






Não fosse isso, na Seção II, do Capítulo II, da mesma Lei Orgânica Municipal está previsto:

“Art. 6º. É de competência administrativa comum do Município, da União e do Estado, observada a lei complementar federal, no exercício das seguintes medidas”:

“II – cuidar da saúde e assistência social, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiências físicas”;






Infelizmente, os avanços científicos e sociais da humanidade moderna ainda não foram suficientes para mudar totalmente o quadro de preconceito existente contra o deficiente, mas o Estado não deve ter a visão distorcida de alguns e tem o dever dar-lhe toda a proteção legal possível, porque os deficientes não são pessoas inúteis, pelo contrário, a pessoa portadora de deficiência é uma pessoa capaz, mas que possui alguma ou algumas limitações.






A bem da verdade, o portador de deficiência não precisa e não quer o sentimento de pena de ninguém, mas apenas busca condições humanas e materiais que lhe permita viver como as demais pessoas. 





Opino pela aprovação.






Cambé, 06 de abril de 2010.






Dr. José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
